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MUNICIPAL 

Autoriza a prática do ato que especifica 

DE BRITÂNIA, Estado de Goiás, APROVA, e o Prefeito 

Municipal de Britânia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, SANCIONA a seguinte 

Lei: 

Art. 12.  Fica autorizado Câmara Municipal De Britânia a firma convenio com o Conselho 

Comunitário de Segurança e Defesa Social - CONSEG De Britânia - Goiás inscrito no CNPJ n 2  

28.081.080/0001-76. 

Art. 22 - Fica declarada de utilidade pública do Conselho Comunitário de Segurança e 

Defesa Social - CONSEG De Britânia - Goiás. 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as deposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Britânia. Estado de Goiás aos 28 dias de Novembro de 2017. 

/ 	pjg.da Silva 
__f;MunlcPal 

-rconni'Pimenta da Silva 

Prefeito de Britânia - GO 

Avenida Brasília, QD. 65-13, LT. li. n 1.489. Setor Central em Britãnia-GO. CEP - 76.280-000 	5 
CNP): 02.296.325'0001-99 
Teletone: (62) 3383- 1233 


